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AUTORIZAÇÃO Nº 1338623 - ASAQ

Acolho o parecer da Assessoria de Contratações e Dispensa de Licitações. 
Diante dos fundamentos nele elencados e tendo presente a regular instrução

deste procedimento, conforme se vê  das justificativas e informaçõ es prestadas pela Unidade
demandante; considerando o enquadramento da despesa realizado pela Assessoria de Apoio
Administrativo às Contrataçõ es; considerando o atestado de disponibilidade orçamentária e
financeira; considerando as manifestaçõ es favoráveis da Coordenadoria de Bens e Aquisiçõ es e
Secretaria de Administração e Orçamento, bem como a competência desta Diretoria-Geral
prevista no artigo 46, inciso X, da Resolução TRE-GO nº 275/2017 e alteraçõ es posteriores,
autorizo a contratação direta  do artista  Laércio Coimbra da Rocha (Laércio
Correntina),  representados pelo  empresário exclusivo Esteta Produções,  para
apresentação de show musical, no Sarau Cultural a ser realizado no dia 10 de abril de 2026,
no Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais),  por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei nº
14.133/2021, condicionada à  comprovação oportuna das regularidades da contratada exigidas
por lei.

Com tais consideraçõ es, remetam-se os autos à  Secretaria de Administração e
Orçamento, para as devidas providências, dentre elas, adequação do termo de referência como
sugerido no item 3.1 do parecer da aludida assessoria, publicação e manutenção deste ato e do
extrato do respectivo contrato, ou outro instrumento hábil que o substitua, no Portal Nacional
de Contrataçõ es Públicas, em até  dez dias ú teis, e no sítio eletrô nico deste TRE-GO (Lei
14.133/2021, arts. 72, parágrafo único, 94, inciso II e 95). 

 
Frank Wendell Ribeiro

Diretor-Geral em substituição
 
Em 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por FRANK WENDELL RIBEIRO, DIRETOR(A)-GERAL
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